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E-mail: legislativoWcamarapirassununga.sp.gov.br

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

AUTOGRAFO DE LEI Nº 6523
PROJETO DE LEI Nº 34/2025

“Dispõe sobre a instituição da 
Campanha “Dezembro Vermelho” de 
prevenção e combate ao vírus HIV.”

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A campanha será realizada anualmente durante o mês de dezembro, com o 
intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil a respeito da 
prevenção e do combate ao vírus HIV.

Art. 2º Ao longo do mês de dezembro, poderão ser realizadas campanhas de 
esclarecimentos e outras ações educativas e preventivas, fóruns de debates, palestras, seminários, 
divulgação de material informativo impresso ou audiovisual, entre outras ações de conscientização 
em espaços públicos, podendo contar com a participação voluntária de profissionais de medicina, 
psicologia, psiquiatria, serviço social, segurança comunitária, educação, instituições públicas e 
privadas e a população de modo geral.

Art. 3º A Campanha de Prevenção e combate ao vírus HIV, “Dezembro Vermelho”, 
terá como símbolo um laço de fita na cor vermelha.

Art. 4º Para execução do objeto da proposta poderão ser firmadas parcerias de forma 
não onerosa com órgãos públicos, universidades, entidades de classes, organizações não 
governamentais, entidades de interesse público, entre outras instituições públicas ou privadas 
visando à instituição Campanha de Prevenção e Combate ao vírus HIV “Dezembro Vermelho”, bem 
como sua promoção anual.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 10 de junho de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X034RX30DVRHMZ5P , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X034-RX30-DVRH-MZ5P
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